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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 12600.127282/2019-20

TERMO DE CONTRATO Nº ..............

TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE
USO Nº ........../........, A TITULO ONEROSO, DE
ÁREA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, E A
EMPRESA ................
 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com sede  na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "F", Zona Cívico-Administrativa, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.460/0439-75, neste ato representado(a) pelo(a) Senhora DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ,
Diretora de Administração e Logística,  nomeada pela Portaria nº 2.138, de 31 de julho de 2019, publicada na
Seção 2 do Diário Oficial da União - DOU,  de 1º de agosto de 2019, com competência para celebrar
contratos nos termos Anexo I, art. 23, do Decreto 9.745, de 8 de abril de 2019, portadora da matrícula
funcional nº 1286829, doravante denominada CEDENTE, e a empresa ................................... inscrita no
CNPJ/MF sob o nº ......................., sediada no município de ........., na Rua ............... doravante designada
CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)......................, portador(a) da Carteira de Identidade nº
....................., expedida pelo(a)................... e CPF nº..................., tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 12600.127282/2019-20, resolvem celebrar o presente Contrato de Cessão de Uso de
Imóvel, regido pelas Leis nºs 8.666/1993 e 9.636/1998, pelo Decreto-lei nº 9.760/1946 e pelo Decreto nº
3.725/2001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Este Contrato guarda inteira conformidade com o Edital de Pregão nº ....... – do qual é parte integrante – e se
vincula, ainda, ainda, à proposta da CESSIONÁRIA

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto deste Contrato é a cessão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo 631,84m²
(seiscentos e trinta e um e oitenta e quatro metros quadrados), situada nas dependências do prédio
do Ministério da Economia, imóvel de propriedade da União, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco
F, Brasília/DF – Anexo A.

1.2. A indicada cessão é destinada à instalação e ao funcionamento de um restaurante do tipo self
service com grelhados, lanchonete e café colonial, para possibilitar o interesse da Administração em atender
aos servidores do Ministério, na conformidade das especificações constantes do Termo de Referência.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO

2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:

2.1.1. vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

2.1.2. cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao
objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel;



2.1.3. compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do Ministério
da Economia;

2.1.4. exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento do
Ministério da Economia;

2.1.5. aprovação prévia da CEDENTE para a realização de qualquer obra de adequação ao
espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA;

2.1.6. precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse
do serviço público, independentemente de indenização;

2.1.7. participação proporcional da CESSIONÁRIA no rateio das despesas com energia
elétrica e água conforme estabelecido no Termo de Referência;

2.1.8. fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

2.1.9. vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do
previsto no subitem 1.2 deste Contrato;            

2.1.10. reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste
Contrato, independentemente de ato especial;

2.1.11. restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação;
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE

3.1. A CEDENTE obriga-se a:

3.1.1. ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade indicada no
subitem 1.2 deste Contrato;

3.1.2. permitir o acesso dos empregados da CESSIONÁRIA às suas dependências, para o
exercício de suas atividades laborais;    

3.1.3. facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a
fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA;

3.1.4. Informar, mensalmente, à CESSIONÁRIA o valor do rateio, proporcional, das despesas
tratadas no subitem 2.1.7 deste Contrato.

3.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

3.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

3.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de CONTRATO;

3.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

3.1.10.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;



b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

3.1.11.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

3.1.12.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

3.1.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

3.1.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

3.1.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3.1.16.  Proporcionar todas as facilidades para que o Cessionário possa desempenhar seus
serviços dentro das normas contratuais, assegurando o acesso dos empregados da licitante
vencedora, quando devidamente identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas.

3.1.17.  Atender a eventuais solicitações de problemas técnicos nos equipamentos que sejam de
sua responsabilidade, como, por exemplo, ar condicionado, instalações elétricas dos espaços etc.

3.1.18. Efetuar, a qualquer tempo ou quando necessário, inspeções nos locais reservados à
realização dos serviços objeto do presente Contrato, com a finalidade de verificar as condições de
conservação, manutenção, limpeza e asseio, bem como se os serviços estão sendo realizados dentro
das condições e descrições pactuadas no Contrato, Edital e seus Anexos;

3.1.19. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que
não cumpra as normas deste Ministério na execução dos serviços, que produza complicações para a
fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe
foram atribuídas;

3.1.20. O Cedente poderá determinar ao Cessionário que realize a reposição dos bens e repare o
que foi danificado, ou optar pela respectiva indenização, no prazo que for estabelecido, sem prejuízo
de outras penalidades cabíveis.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a:

4.1.1. utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Terceira deste
Contrato;  

4.1.2. pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela cessão de
uso objeto deste Contrato;

4.1.3. arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas de energia elétrica e água de
acordo com o disposto no item 3.18 do Termo de Referência;

4.1.4. obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes, necessárias
ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se destina;

4.1.5. cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,
previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada
cessão de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;

4.1.6. não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou
de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze



anos (Lei nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);

4.1.7. manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como
beneficiária da indicada cessão de uso do bem;

4.1.8. cumprir as disposições dos regulamentos internos do Ministério da Economia;

4.1.9. não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar
serviços;

4.1.10. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

4.1.11. manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;

4.1.12. permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato,
acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

4.1.13. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas.

4.1.14. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Contrato, bem como do
Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Contrato e em sua proposta;

4.1.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.16.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

4.1.19.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-
B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

4.1.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

4.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos



documentos relativos à execução do empreendimento.

4.1.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

4.1.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

4.1.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato
bem como o Termo de Referência, no prazo determinado.

4.1.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.27.  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

4.1.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.29.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

4.1.30.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

4.1.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

4.1.32.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.33.  Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

4.1.33.1. utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida neste Contrato;

4.1.33.2. pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela cessão
de uso objeto deste Contrato;

4.1.33.3. Obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes,
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se destina;

4.1.33.4. Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos (Lei nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);

4.1.33.5. Não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para
contratar serviços;

4.1.33.6. manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;

4.1.33.7. permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do
Contrato, acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

4.1.33.8. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas.

4.1.34. Atender às especificações técnicas da Resolução - RDC 216 de 2004, RDC 275 de 2002
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Código Sanitário do Distrito Federal,



além de outras não citadas que complementem os assuntos tratados por estas ou que venham a ser
implementadas durante a vigência do Contrato.

4.1.35.  O CESSIONÁRIO deverá indicar formalmente um preposto e seu substituto,
devidamente qualificados e identificados, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.1.35.1. O CESSIONÁRIO orientará o seu preposto quanto a necessidade de acatar as
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de
Segurança e Medicina do Trabalho.

4.1.35.2. O CESSIONÁRIO deverá cuidar para que o preposto mantenha permanente
contato com a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências
requeridas relativas à exploração dos serviços pelos empregados.

4.1.35.3. O preposto se responsabilizará pelo acompanhamento dos serviços;

4.1.35.4. O preposto deve ser o canal de  comunicação entre o Cessionário e o Cedente,
buscando garantir a eficiência na prestação de serviços, bem como deve atender os fins do
contrato;

4.1.37.4.1 O CESSIONÁRIO deverá atender prontamente todas as solicitações da
fiscalização relacionadas à melhor execução do Contrato administrativo firmado entre as
partes;

4.1.37.4.2 O preposto será mantido à custa da empresa, sem nenhum vínculo empregatício
com este Ministério e sem acarretar custos adicionais ao Contrato.

4.1.36. A elaboração do cardápio ficará a cargo do nutricionista do CESSIONÁRIO.

4.1.36.1. O nutricionista do CESSIONÁRIO deverá estabelecer rotinas e roteiros das
atividades realizadas pelos empregados, assim como elaborar fichas técnicas de preparação ao
longo da execução do Contrato.

4.1.36.2. Não será admitida, em hipótese alguma, a contratação de estagiários como
responsáveis técnicos.

4.1.36.3. O CESSIONÁRIO deverá providenciar substituto, também graduado em Nutrição
e com registro no CRN, para cobrir eventuais ausências, como no caso de férias, licenças por
motivos de saúde e licença maternidade, por exemplo.

4.1.36.4. O CESSIONÁRIO não poderá, em hipótese alguma, dar início à execução dos
serviços contratados sem ter um responsável técnico contratado.

4.1.37. Apresentar seus empregados com pontualidade, de acordo com os horários fixados pelo
CEDENTE, para fins de execução dos serviços contratados.

4.1.38. Substituir, imediatamente, qualquer empregado cuja conduta seja considerada, pelo
CEDENTE, inconveniente para o desempenho das atividades.

4.1.39.  Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CEDENTE por meio
do fiscal designado quanto aos serviços contratados, inclusive quanto à composição do cardápio.

4.1.40. Providenciar materiais, utensílios, equipamentos, mobiliários e produtos de boa
qualidade e em quantidade suficiente ao desempenho dos serviços contratados sem interrupções,
bem como arcar com os custos de aquisição e manutenção dos mesmos.

4.1.41. Fornecer todos os utensílios de cozinha, lanchonete e restaurante, tais como pratos,
travessas, talheres, copos, guardanapos, toalhas de mesa, panelas e outros necessários ao
perfeito funcionamento dos serviços, sem prejuízo dos materiais disponibilizados pelo CEDENTE,
sendo vetado o uso de utensílios amassados ou quebrados, sem padronização e/ou confeccionados em
madeira ou outros materiais porosos.

4.1.42.  Prover seus funcionários com equipamento de proteção individual (EPI) adequado à
execução do serviço objeto do contrato, bem como fazer com que estes sejam utilizados por



seus empregados, sem exceções.

4.1.43. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, para a
contratação junto à Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de
regularidade fiscal.

4.1.44. Relatar ao CEDENTE toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução
dos serviços;

4.1.45. Afixar, em local visível, ou seja, na entrada do restaurante e junto ao balcão de
atendimento, a tabela de preços (lanchonete, café colonial, restaurante self service e sobremesa), a qual
deverá ser impressa, tipo cartaz, disponibilizando, também, o cardápio individual;

4.1.46. Disponibilizar os alimentos constantes do cardápio diário, sejam eles refeições quentes,
saladas frias variadas e sobremesas geladas ou não, de forma que o consumidor possa se servir
conforme sua preferência e, ainda mantê-los em temperaturas adequadas ao consumo imediato até o
último minuto do horário previsto para as refeições;

4.1.47. Manter no mínimo 03 (três) balanças sendo, 02 (duas) para o atendimento rápido da
pesagem das refeições, e 01 (uma) para sobremesa;

4.1.48. Prover de suficiente retaguarda de troco para atender prontamente aos consumidores,
não sendo permitida a emissão de vale troco;

4.1.49. Manter quantidades suficientes de gêneros alimentícios para o atendimento dos
cardápios preestabelecidos, de forma que, durante o horário de funcionamento, não falte nenhum dos
itens das tabelas divulgadas, zelando sempre pela boa qualidade dos produtos adquiridos e
comercializados, utilizando matérias-primas adequadas, observando o padrão de qualidade quanto aos
critérios organolépticos, higiênico-sanitários e nutricionais;

4.1.50. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva, bem como pela limpeza,
quando se fizer necessário, do sistema de exaustão da cozinha e dos bens e equipamentos, utilizados
nos restaurantes, sem ônus adicionais para o ME;

4.1.51. Responsabilizar-se pela limpeza das caixas de gordura internas, quando se fizer
necessário, assim como pela preservação e substituição das proteções (telas) existentes;

4.1.52. Utilizar, para carga e descarga de material, as áreas e elevador de serviços dos
prédios, responsabilizando-se pela limpeza do local quando houver o derramamento de quaisquer
produtos ou alimentos decorrente do procedimento de carga ou descarga.

4.1.53. Coletar, diariamente, amostras de todas as preparações servidas, conservando-as em
recipientes devidamente higienizados, por um período de 72 (setenta e duas) horas, arcando com os
custos das análises microbiológicas efetuadas em amostras coletadas pelo MP, nos restaurantes e
lanchonetes, sempre que for detectado qualquer tipo de irregularidade no produto analisado; Quando
da necessidade de encaminhamento das amostras para análise, será acompanhado por representante da
Administração;

4.1.54. Fornecer notas fiscais ou documentos equivalentes, a todos os consumidores dos seus
produtos, quando solicitado;

4.1.55. Promover periodicamente treinamento em manipulação de alimentos visando à
reciclagem dos funcionários;

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

5.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou inferior, até o limite
de 60 (sessenta) meses, por meio de correspondentes termos aditivos ao Contrato.

 



6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DA TAXA DE USO

6.1. O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da cessão ora formalizada é de
R$ 1.592,54 (um mil quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos, a corresponder,
anualmente, ao total de R$ 19.110,48 (dezenove mil, cento e dez reais e quarenta e oito centavos)

6.2. Além do pagamento do valor da indicada retribuição, a CESSIONÁRIA participará,
proporcionalmente, do rateio das despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste instrumento contratual, observado
o estabelecido no Termo de Referência.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. O valor da mencionada retribuição mensal será atualizado, anualmente, a partir do decurso dos
primeiros 12 (doze) meses de sua vigência, pela variação apurada do IPCA, no período considerado.

7.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

7.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) – Grupo Alimentação e Bebidas – Item Alimentação Fora do Domicílio no
Brasil, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Cessionária pagará à
Cedente a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Cessionária obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento..
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos valores da retribuição pecuniária indicada na Cláusula Oitava, de
responsabilidade da CESSIONÁRIA, deverá ocorrer até o 10º dia do mês subsequente ao que a obrigação se
referir, devendo apresentar o comprovante em até três dias após o pagamento ao fiscal do contrato.

8.2. O pagamento do valor relativo à mencionada participação, proporcional, no rateio das
despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste instrumento contratual ocorrerá assim deverá ocorrer até o 10º dia
útil do mês seguinte ao que a obrigação corresponder, a contar do recebimento da cobrança por parte do
Contratante.

8.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)



365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

 
9. GARANTIA DA EXECUÇÃO

9.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência, anexo ao Edital

 
10. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do
presente Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

10.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização de eventuais
falhas ou irregularidades.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão
ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

10.4.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Contrato, bem como no Termo de Referência (doc SEI 6389419).

10.7. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.8. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Contrato, bem como no Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.10. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.11. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

10.12. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará a
pesquisa de opinião realizada;



10.13. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.14. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.15.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.16. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.17. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras no instrumento Contratual

10.18. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços. 

10.19. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Contrato, no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.20. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

10.21.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

11.1.5. cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do



objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11.2.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

11.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,3% (três décimos) por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos

11.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1
deste Termo de Referência.

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1

Grau Correspondência

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO

Item Descrição Grau



1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências
letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

6 Utilizar as dependências do ME para fins diversos do objeto Contrato de Cessão. 04

7
Armazenar inadequadamente gêneros alimentícios in natura, pré-preparados ou preparados

(refrigerados e à temperatura ambiente), descartáveis e de limpeza, em qualquer área do restaurante
e da lanchonete.

05

8 Servir alimento contaminado ou deteriorado. 05

9 Servir bebida alcoólica nas dependências do ME. 05

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA 01

12 Manter responsável técnico nas dependências da área cedida. 02

13 Providenciar a organização, limpeza, higienização, desinfecção e imunização das áreas e instalações
utilizadas, após a notificação da fiscalização e no prazo que foi fixado. 05

14 Manter empregado qualificado para responder perante o ME 04

15 Coletar amostra das preparações ou deixar de conservá-la, por dia. 05

16 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com as atribuições. 03

17 Refazer ou substituir, no todo ou em parte, os alimentos considerados impróprios para o consumo. 05

18 Prestar a manutenção aos equipamentos no prazo definido em contrato ou concedido pela
fiscalização, contado da detecção do defeito, ou comunicar à fiscalização as razões

que impossibilitarão a realização do reparo no prazo
estipulado.

01



19 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pela fiscalização. 02

 
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial,
retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se:

12.1.1. vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos
deste Contrato;

12.1.2. houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão;

12.1.3. ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades
específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

12.1.4. houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da área
vinculada a este Contrato; e



12.1.5. ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

12.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

13.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, resumida, deste instrumento de contrato,
no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura, correndo as despesas por conta daquela.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da da Seção Judiciária da Justiça Federal no Distrito Federal, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente contrato de forma digita, pelo Sistema Eletrônico - SEI do Ministério da Economia, para
um só efeito.
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